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EDITAL n° 02 / 2020 

  

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA VAGA REMANESCENTE DE PROJETO DO PROGRAMA DE 

INCENTIVO À PESQUISA ACADÊMICA (PIPA) 

  

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e a Comissão de Produção Científica (CPC), 

no uso de suas atribuições legais e com base em diretrizes debatidas e acordadas pelo 

Conselho de Ensino e Pesquisa (Cepe), resolvem: 
  

TORNAR PÚBLICA 
  

A abertura das inscrições para o preenchimento de vaga remanescente para bolsista no 

projeto de pesquisa abaixo relacionado. 

  

1 DA VAGA   

 

 Projeto 
Professor(a) 

Orientador(a) 

Nº de 

vagas 
Curso(s) 

A infância e a adolescência na 

imprensa de União da Vitória 

– PR e Porto União – SC – Uma 

leitura cultural 

Angela Maria Farah 01 

Jornalismo ou 

Produção Audiovisual ou 

Publicidade e Propaganda 

  

2 DA DESCRIÇÃO RESUMIDA DO PROJETO 

 

O objetivo geral do projeto “A infância e a adolescência na imprensa de União da Vitória – 

PR e Porto União – SC – Uma leitura cultural” é realizar uma leitura cultural dos materiais 

jornalísticos sobre infância e adolescência, compreendidas como condição social, publicados 

nos jornais impressos de União da Vitória – PR e Porto União – SC.  

Como justificativa aponta-se a relevância de buscar compreender as raízes históricas 

da construção social das noções de infância e das legislações para a infância, com o objetivo 

de encontrar as relações transversais na apresentação da infância e da adolescência nos 

jornais locais. 

 

3 DAS INSCRIÇÕES   

  

3.1 O candidato deverá efetuar inscrição na Biblioteca da Uniuv durante o horário de 

atendimento do setor, no período de 18 de fevereiro a 02 de março de 2020. 

 

3.2 No ato da inscrição, o candidato deverá entregar:  
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a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I);  

b) Declaração de disponibilidade de, no mínimo, 4h (quatro horas) de atividades semanais e 

de ciência de conhecimento do Regulamento do Programa (Anexo II);  

c) Carta de interesse de participação no projeto, contendo as motivações do candidato, 

redigida em fonte Arial, tamanho 12, espaçamento simples (uma lauda apenas).  

d) Cópia simples do RG e CPF;  

e) Comprovante de residência. 

 

3.3 Poderá participar do processo seletivo o estudante de graduação da UNIUV que esteja 

regularmente matriculado em curso da UNIUV e que não seja bolsista de outro programa 

institucional de bolsas (extensão). 

 

4 DO PROCESSO SELETIVO 

 

4.1 A seleção consistirá de entrevista (até 6,0 pontos) e análise da carta de interesse (até 4,0 

pontos). A data e horário de realização da entrevista serão definidos em edital próprio. 

 

4.2 O não comparecimento do candidato na data e hora marcadas para realização da 

entrevista implica em sua automática desclassificação no processo seletivo. 

 

5 DA CLASSIFICAÇÃO  

 

5.1 A classificação se dará por nota, em ordem decrescente, respeitando o número de vagas 

existentes para cada projeto. 

 

6 DO CRONOGRAMA 

 

Descrição das atividades Data 

Período de inscrições 18/02/2020 a 02/03/2020 

Homologação das inscrições e divulgação da 

data da entrevista 
05/03/2020 

Publicação do resultado final 13/03/2020 

Início das atividades  16/03/2020 

 

7 DA VIGÊNCIA DAS BOLSAS 

 

7.1 As bolsas terão vigência até 30 de novembro de 2020. 
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8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

8.1 É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todos os Editais 

Complementares referentes a este processo seletivo.  

 

8.2 Serão desclassificados do processo seletivo os candidatos que não cumpram os requisitos 

constantes neste edital.  

 

8.3 Os casos omissos serão resolvidos e julgados pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação, em conjunto com a Comissão de Produção Científica. 

  

Registre-se e publique-se. 

 

União da Vitória, 18 de fevereiro de 2020 

 

 

 

Profª Mayara Ananda Gauer 

Presidente da Comissão do Programa de Incentivo à Pesquisa Acadêmica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado no original
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

  

Curso:__________________________________ Semestre:___________________________ 

Nome: _____________________________________________________________________ 

R.G.___________________ CPF: _________________  Data de Nascimento:____/____/____  

Endereço: __________________________________________________________________ 

Bairro: ____________________________ Cidade:___________________________________ 

Estado:_________________ CEP:________________________________________________  

Telefone fixo:(____)________________________ Celular:(____)_______________________ 

E-mail:_____________________________________________________________________ 

 

Em caso de possuir um compromisso profissional (ou estágio) preencha os campos abaixo: 

 

Local: ______________________________________________________________________ 

Horário de trabalho: __________________________________________________________ 

 

Em caso de recebimento de outra modalidade de bolsa, especificar: 

( ) Estágio ( ) Extensão ( ) Outra____________________ 

 

 

União da Vitória, _______ de ________________ de 2020. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de União da Vitória  
Centro Universitário de União da Vitória  

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação  
Comissão de Produção Científica 

 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA PARA CUMPRIMENTO DE 

ORIENTAÇÕES 

 

Eu,________________________________________________________________________, 

acadêmico(a) do curso   de ____________________________________________________, 

semestre ______, declaro, para os devidos fins, que estou ciente das normas estabelecidas 

pelo Regulamento do PIPA - UNIUV e que possuo disponibilidade de 4 (quatro) horas 

semanais para o desenvolvimento das atividades referentes ao 

projeto_____________________________________________________________________

, sendo que estas horas não coincidem com a carga horária do meu curso de graduação e 

compromissos profissionais ou de estágio.  

 

 

Local e Data: 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do candidato 

 


